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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
 
 

Contrato Administrativo nº ......../2020 
 
 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 1170 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 
 
PREAMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n°: 01.612.485.0001-37, com 
sede Administrativa na Praça Antônio Joaquim de Lima, 10 - Centro – Juvenília-MG, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Marinho Carneiro, ...........................(qualificar)......................– Centro – Juvenília - 
MG, de ora em diante denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a empresa 
(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em diante 
denominada simplesmente “Contratada”, para o fornecimento de veículo novo, zero km, ano fabricação igual ou 
superior a 2.020, conforme detalhado na clausula primeira, e de acordo com os preços registrados na proposta 
reformulada pós lances e de acordo com o detalhado no  anexo I – termo de referência e em observância ainda ao 
descrito no anexo II – ata de registro de preços, conforme solicitação da Secretaria Geral de Administração”, 
objeto do Processo Licitatório 037/2020 - Pregão Presencial n° 019/2020, em observância ao teor da justifica, bem 
como em conformidade com as cláusulas seguintes: 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando que o Município de Juvenília foi contemplando com repasse financeiros 
oriundos de emenda parlamentares e outras fontes, pautado na aquisição de veículos para melhoria no 
atendimento dos serviços públicos, justifica-se a abertura de processo licitatório para registro de preços, 
objetivando futura e eventual aquisição de 05 (cinco) veículos, novos, zero km, ano fabricação 2020, conforme 
detalhado no termo de referência. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETOS 

 
1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo o fornecimento do veículo, novo, zero km, ano fabricação 2020, 
em observância ao disposto no anexo I – termo de referência, e em conformidade ainda com o teor do instrumento 
convocatório/edital e seus anexos e em observância aos preços constante na proposta comercial de preços 
devidamente reformulada pós lances, e em observância aos ditames da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal 
nº: 8.666/93 e suas alterações e conforme detalhado ainda no quadro abaixo: 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS OBJETOS MARCA VR UNIT VR. TOTAL 
01       

Valor Global >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 
2.1 - Dos preços 
 
2.1.l O Contratante pagará á Contratada, o valor de R$ .................... (.................................................................) 
por conta da aquisição dos veículos detalhados na clausula primeira.  
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2.2 Do Pagamento 
 
2.2.1 O pagamento concernente às despesas de fornecimento do veículo detalhado no subitem 1.1 da clausula 
primeira e de acordo com o disposto na proposta de preços reformulada pós lances, será efetuado a vista, pela 
Tesouraria do Município, através depósito bancário ou (TED) em nome da Contratada, mediante nota fiscal 
devidamente empenhada, e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento.  

2.2.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
2.2.3 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

 
3.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes da aquisição do objeto será a seguinte:  
 
02.01.10.00.20.122.0002.11.1.055.4.4.90.52.00.00 – Ficha 689 – Fonte 100, 124 – Aquisição de veículos / móveis 
/ equipamentos 
 
02.01.00.10.301.0014.03.1.033.4.4.90.52.00.00 – Ficha 456 – Fonte 155 – Aquisição de veículos / móveis / 
equipamentos 
 

02.01.05.00.08.243.0009.07.2.049.4.4.90.52.00 – Ficha 329 – Fonte 129 – Manutenção do programa primeira 
infância 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

4.1 A vigência do contrato é de ...... (..........................) dias a contar da data da sua assinatura, e encerrar-se-á no 
dia ........../............./2020.  . 

 

4.2 Em observância ao interesse publico, dado a fato superveniente justificável, o futuro contrato administrativo 
poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do caput do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. Considerando tratar-se de objeto indivisível não se aplica as prerrogativas do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
6.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal de execução do contrato administrativo, nos termos do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
6.2 Notificar formalmente à contratada nos termos da lei, na ocorrência de descumprimento de suas obrigações e 
que evidenciarem prejuízo ao ente publico.  
 
6.3 Providenciar o pagamento a Contratada a vista no ato da entrega do veículo conforme detalhado no subitem 
2.2.1, da cláusula segunda. 
 
6.4 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar o recebimento do veículo se considerado em desacordo com os 
termos do presente instrumento contratual, em desacordo com o disposto no instrumento convocatório/edital, em 
desacordo com o detalhado no anexo I – termo de referência e, em desacordo ainda com a proposta de preços 
reformulada pós lances. 

 
6.5. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do veículo, 
diligenciando nos casos que exigem providências de reparos técnicos dentro da vigência da garantia, isentando 
neste caso qualquer despesa decorrente, ao Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
7.1 Fornecer o veículo a débito do Município de Juvenília(MG), somente mediante recebimento da autorização de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, devendo o mesmo as características descritas na causula 
primeira, as quais foram extraídas da proposta de preço, em observância ao teor do instrumento 
convocatório/edital e de acordo com o disposto no anexo I – termo de referência, avocando para si a obrigação de 
realizar a entrega do veículo in loco (sede administrativa de Juvenília), preferencialmente embarcado , isentando o 
Município de qualquer despesa adicional. 
 
7.2 Objetivando minimizar custo ao Erário no deslocamento do veículo para fins realização de revisão de garantia, 
a futura contratada deverá disponibilizar estruturas autorizadas de fábrica num raio de até 360 (trezentos e 
sessenta) quilômetros a contar da sede do Município de Juvenília, conforme detalhado no anexo I – termo de 
referência e o disposto no instrumento convocatório/edital, instrumentos estes que faz parte integrante deste 
contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 
7.3 Avocar para si ainda, todas as responsabilidades de eventuais danos causados ao Município de Juvenília, e ou 
a Terceiros, decorrente da entrega do veículo in loco (sede do Município), isentando o Município de quaisquer co-
responsabilidades. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 Fica vedada as prerrogativas de realinhamento de preço, objeto deste contrato administrativo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante a terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2. O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte qualquer objeto e ou reparos técnicos 
em período de garantia, se considerados em desacordo com os termos do presente contrato administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO 

 
11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, não 
constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a 
qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, erros ou atrasos na entrega 
dos veículos e, ou quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, 
aplica à adjudicatária as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor do contrato administrativo, em decorrência de eventual fato 
superveniente que eventualmente cause prejuízo ao erário, dentre eles atraso na entrega do objeto, sem prejuízo 
da rescisão contratual quando for o caso, salvo se por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
Autoridade Máxima Municipal. 
 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, conforme prescreve o art.  7° da lei 10.520/2003; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito Federal, Estadual 
ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 
 
12.2. A sanção de advertência de que trata a alínea “a” será aplicada pela Autoridade Máxima Municipal e poderá 
ser aplicada nos casos de descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados em qualquer equipamento e ou materiais bem como descumprimento de qualquer avença deste 
contrato administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
13.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 
se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
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14.1 O Município se responsabilizará pela publicação do extrato do presente contrato administrativo, junto aos 
órgãos de publicações de atos administrativos em observância aos ditames do parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA VINCULAÇÃO 

15.1 As parte contratadas, ficam vinculadas ao teor do instrumento convocatório/edital, aos termos do anexo I – 
termo de referência, aos ditames da Lei Federal nº: 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os efeitos 
legais e de direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PÚBLICAÇÃO    
 
16.1 É de total responsabilidade da Administração, efetuar a publicação do extrato do contrato administrativo, 
dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 
se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Montalvânia/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 

 Juvenília (MG), ........ de ......................  de 2020 
 
 
Rômulo Marinho Carneiro                                                              Nome 
Prefeito Municipal                                                                            Empresa 
CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
 

Testemunhas: 1........................................................... 2..................................................... 
 


